
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

EDITAL  N.º 082/2015 

                                                                        

 RUI LEOPOLDO BEISE, Prefeito Municipal de Candelária, em exercício, 

Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições, nos termos do Edital 

072/2015, de Processo Seletivo Simplificado n.º 009/2015, TORNA PÚBLICO o que 

segue: 

 

1. RESULTADO PRELIMINAR: Referente à análise de currículos. 

 

FUNÇÃO ASSISTENTE SOCIAL DO SUAS 

N° 

Inscrição 

Nome Pontuação 

Total 

Classificação 

24 Tatiane de Azevedo Pereira 75 1° 

34 Claire Terezinha Serena 70 2° 

28 Tais Bassani Costa 70 2° 

76 Gabrielle Pires Lima 40 4° 

21 Barbara Domingues Nunes 37 5° 

86 Chana Silveira Santana 35 6° 

10 Deise Candido 10 7° 

 

FUNÇÃO AUXILIAR DE CUIDADOR SOCIAL 

N° 

Inscrição 

Nome Pontuação 

Total 

Classificação 

85 Joice Loch Bilha 67 1° 

18 Junior Gabriel  Bidart da Rosa 20 2° 

64 Janaína Marcela de Oliveira 13,5 3° 

65 Adriana Janaina Fernandes 10 4° 

14 Ana Luisa Staffen 10 4° 

89 Paula Louise Ferreira 10 4° 

79 Rejane Pires 10 4° 

40 Rosimeri Teixeira 5 8° 

37 Aline Janaina Bartz Grehs 0 9° 

68 Leidiane Rodrigues dos Santos 0 9° 

47 Marieta Lopes de Oliveira 0 9° 

90 Sandra Couto 0 9° 

62 Maria Beatris da Silva  Não Validada  

59 Valdinilse dos Santos da Silva Não Validada  

 

FUNÇÃO CUIDADOR SOCIAL 

N° Nome Pontuação Classificação 



Inscrição Total 

77 Jocelene Muller 90 1° 

50 Simone Zilch 67 2° 

84 Andrea Flores Beskow 62 3° 

81 Maria José Kellermann 62 3° 

12 Marcia da Rocha Maia 44 5° 

45 Fernanda Florindo da Silva 41 6° 

70 Everton Luiz Michel  39 7° 

43 Muriel Josiane de Campos 36 8° 

3 Regina Centa da Silva 35 9° 

48 Heloise Lena Dumke Gewehr 33 10° 

67 Taciane Severo de Carvalho 33 10° 

29 Ana Cristina Kessler 31 12° 

39 Daiane Luisa Schwantz 31 12° 

78 Tamara Michel Netto Almeida 27,5 14° 

83 Tauana da Silva 27 15° 

6 Luiza Dittberner 24,5 16° 

54 Jocimara Bordignhão 24,5 16° 

36 Viviane Vicente Porto 24 18° 

35 Samara Muller 24 18° 

57 Mara Regina Fagundes 21 20° 

7 Chaiane Prado Dorneles 20 21° 

46 Lailane Marlise Pfeiffer Altermann 19 22° 

33 Lisane Maia da Rosa 19 22° 

58 Agada Wegner 17 24° 

93 Elisa Tatiane Pereira 17 24° 

25 Caroline Matias dos Santos 13,5 26° 

31 Karina Nunes 13,5 26° 

15 Sonia Morais dos Santos 13,5 26° 

72 Anelise Daiana Zimermann 12 29° 

63 Luana Andreza Schwantz 12 29° 

69 Aline Catiele Soares Cezar 10,5 31° 

60 Daniele de Azevedo Pereira 10,5 31° 

19 Jaqueline Schultz 7 33° 

2 Camila Braatz 5 34° 

80 Maria Sirlei Rehbein 5 34° 

52 Adriana Cristina Ritzel 3,5 36° 

1 Carla Jaqueline Morch Nascimento 3,5 36° 

73 Mariele de Vargas 3,5 36° 

5 Sandra Dessbesell 3,5 36° 

30 Ana Maria Kessler 0 40° 

4 Emiliana Nunes dos Santos 0 40° 

55 Luciela Ellwanger 0 40° 



51 Marilu Metzdorf 0 40° 

53 Michele Tessari 0 40° 

71 Wanderlea Tatiana Fernandes Não Validada  

 

2. O candidato interessado em interpor recurso relativo ao resultado da classificação 

preliminar poderá fazê-lo no dia 07 de dezembro de 2015, junto a um representante da 

Comissão, das 8h às 11h e das 13h e 30min às 16h e 30min, na Secretaria Municipal de 

Asssistência Social, Rua Pinheiro Machado, nº463, Bairro Centro, Candelária-RS.  

 

3. Não serão apreciados os recursos interpostos contra avaliação, nota ou resultado de 

outro(s) candidato(s), bem como protocolados fora do período estabelecido.  

 

4. Após o período para a análise de recursos, verificando-se a permanência de empate, 

em relação a nota recebida por dois ou mais candidatos, será realizado sorteio público 

no dia 09 de dezembro de 2015, às 10h, na Secretaria Municipal de Assistência Social,  

Rua Pinheiro Machado, nº463, Bairro Centro, Candelária-RS. 

 

Candelária – RS, de 04 de dezembro de 2015. 

 

 

 

 

RUI LEOPOLDO BEISE 

Prefeito Municipal, em exercício 

 
Registre-se e publique-se                                                       Registrado às fls.________ 
                                                                                              Do competente livro,      em 

                                                                                              04 de dezembro de 2015.  

                                      
JORGE LUIZ MALLMANN                  

Sec. Mun. Administração                                                              Agente Administrativo Auxiliar    

 

 

 


